
                           
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA     

MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 
 

O vereador signatário, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer a V. Exª             

que seja encaminhada ao Exmo. Senhor Prefeito de Vitória a seguinte: 

 

 

INDICAÇÃO Nº 008/2020 

 

 
Indico ao Exmo. Senhor Prefeito de Vitória, Luciano Santos Rezende, que solicite a             

Secretaria competente que seja criado um Cerco de Segurança Eletrônica, com           

instalação de câmera de videomonitoramento, na entrada dos bairros Ilha do Boi e             

Ilha do Frade . 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente proposta se faz justa uma vez que as praias da Ilha do Boi e Ilha do                  

Frade são consideradas “Áreas de Proteção Ambiental - Bahia das Tartarugas” e            

necessitam de uma vigilância e cuidado maior, uma vez que a utilização inadequada             

dessas regiões interfere diretamente na preservação ambiental da região. 

 

Como é de grande sabença a cada dia aumenta a quantidade de pessoas que              

frequentam as praias da Ilha do Boi e Ilha do Frade, o que é muito bom, contudo,                 
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por se tratar de áreas de importância ambiental, é necessário que aumente também             

o rigor na fiscalização e uso adequado dos locais.  

 

Diante do exposto, requer seja ​criado um Cerco de Segurança Eletrônica, com            

instalação de câmera de videomonitoramento, na entrada dos bairros Ilha do Boi e             

Ilha do Frade. 

 

 

Palácio Atílio Vivácqua, Vitória/ES, 17 de agosto de 2020. 

 

 

MAX DA MATA 

VEREADOR – AVANTE 

 

 

 

 

LUIZ EMANUEL 

VEREADOR - CIDADANIA 
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